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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
 
 
Processo: 25/2025
 
Autoria: Poder Executivo
 
Mensagem: 05/2025
 
Processo apenso: 20405/2024
 
Ementa: Razões de veto total ao projeto de lei que: “DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO
DE MERENDA ESCOLAR AOS PROFESSORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM EFETIVO EXERCÍCIO NAS UNIDADES DO MUNICÍPIO
DE CUIABÁ/MT E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (MENSAGEM Nº 05).
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao , Daniel Souza Silva Monteiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: MANTIDO/APROVADO O VETO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado o Veto
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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